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| - RELATORIO

O objetivo principal da proposicdo que ora analisamos é
alterar o Cédigo Tributario Nacional, de modo a permitir que o Poder Executivo
divulgue diariamente e independente de autorizacéo judicial os dados sobre
operacbes de importacdo individualizadas, bem como os nomes das pessoas
fisicas ou juridicas envolvidas com as referidas operacdes.

A matéria foi distribuida a Comissdo de Desenvolvimento
Econbémico, Industria e Comércio, que opinou pela sua aprovacdo, nos termos
do Substitutivo do relator, que restringe a divulgacao das informacdes a dados
de informacdes peridédicos, sendo a periodicidade e o detalhamento
determinados pela disponibilidade da administracdo. O PLP foi também
distribuido a esta Comisséo de Financas e Tributacdo, que devera dar parecer

quanto a adequacdo financeira e orcamentaria e quanto ao mérito; e a
Comisséo de Constituicédo e Justica e de Cidadania.



II - VOTO DO RELATOR

A matéria tratada no PLP sob exame ndo tem
repercussao direta ou indireta nos Orgcamentos da Unido, eis que se reveste de
carater essencialmente normativo ao estabelecer a obrigatoriedade, por parte
da Fazenda Publica e por meio de sistema informatizado préprio, de divulgar
informacdes acerca de operacfes de importacdo, sendo assim, sem impacto
orcamentario ou financeiro publicos.

No mérito, devemos considerar com um pouco mais de
cuidado esta matéria. Parece-nos que a aprovacao recente da Lei de Acesso a
Informacédo inaugurou uma fase de transparéncia das informacdes publicas
que, se por um lado é perfeitamente saudavel e salutar, por outro precisa ser
acompanhada de muito bom senso, para que ndo se cometam excessos e
injusticas, alias infelizmente ja uma realidade no Pais.

A divulgagéo individualizada de informagbes existentes
nos Orgaos publicos a respeito de operacdes de importacdo e exportacao,
antes mesmo que elas ocorram de fato, € um bom exemplo do que ndo deve
ser feito. Evidentemente, é importante que a sociedade tome conhecimento do
volume e dos valores importados ou exportados pelas empresas brasileiras,
mas o0 conhecimento prévio e individualizado dessas informacdes so interessa
mesmo a competicdo predatoria.

Por esse motivo, devemos aplaudir a iniciativa do nobre
Deputado Jodo Maia, Relator da matéria na Comissdo de Desenvolvimento
Econdmico, Industria e Comércio, que alterou a proposta original, de modo a
prever a divulgacdo de dados estatisticos e periédicos, que seriam
discriminados apenas de acordo com as possibilidades da administracéo.

Diante do exposto, votamos pela nao implicacdo da
matéria em aumento ou diminuicdo da receita ou da despesa publica do Projeto
de Lei Complementar n° 90 de 2011, e do Substitutivo, aprovado na Comisséo
de Desenvolvimento Econdmico, Industria e Comércio, e no mérito, pela
aprovacao, do Projeto de Lei Complementar n® 90 de 2011, nos termos do
Substitutivo da Comissdo de Desenvolvimento Econémico, Indastria e
Comércio.

Sala da Comissao, em de de 2013.
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